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GABINETE DO PREFEITO

LEI N. o 1067/90

DATA:28.06.90

SÚMULA: Reajusta o Salárj o de t.o do s os Scrv i
dores Municipais.

A Câmara Municipal de Coroney Vivida. Estado do
Paraná. aprovou e eu, Prefeito Municipal. sanciono a seguinte Lei:

Art. lº) - ficam reajustados em 5% (cjn
co por cento),o salário de todos os Servidores' Municipais, Ativos ~
Inativos desta Prefej.tura Municipal de Coronel Vivida, Estado do Pa
~aná, integrantes dos 05 (cinco) grandes Grupos Ocupacionais e Car=
gos de Provimento em Comissão e Efetivo, que compõem a estrutura O~
ganizacional desta Prefeitura.

Art. 2º) - As despesas decorrente do run
~rimento desta lei, correr~o pelas dotações constantes do Orçament~
Geral para o exercicio de 1.990.

Art. 3º) - Esta Lei entra em vigor na '
data de sua publicação, retroagindo seus efeitos à 1º (primeiro) de
:unho de 1.990 (um mil novecentos e noventa), revogadas as disposi-
;ões em contrário.

Gabinete do Prefeito Municipal de Coro-
..el Vivida, Estado do P'a r-ana , aos 28 (vinte e oito) dias do mês de'
:unho de 1.990 (um mil novecentos e noventa) 102ª da República e
35º do Municipio.
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